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MOÇÃO

“Manifesta APOIO à inclusão de
cogumelos comestíveis na redução de
alíquotas de IBS e CBS no Projeto de Lei
Complementar PLP nº 68/2024.”

CONSIDERANDO a importância econômica e social da fungicultura, que movimenta
anualmente US$ 50 bilhões mundialmente, com uma projeção de crescimento para US$ 100
bilhões nos próximos seis anos;

CONSIDERANDO que o consumo de cogumelos tem aumentado globalmente devido
ao seu alto valor proteico e baixo valor calórico, contribuindo significativamente para uma
alimentação adequada e saudável;

CONSIDERANDO que no Brasil, a fungicultura é responsável pela renda de cerca de
100 mil famílias, com aproximadamente 4 mil produtores em atividade;

CONSIDERANDO que os cogumelos já estão inseridos em programas sociais de
alimentação em diversos municípios, como em Mogi das Cruzes/SP, onde são regularmente
oferecidos na merenda escolar através do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
e no programa Quitanda Social;

CONSIDERANDO que a exclusão dos cogumelos da lista de produtos beneficiados
pela redução de alíquotas de IBS e CBS, conforme disposto no artigo 137 do PLP nº 68/2024,
pode causar uma retração no número de produtores e afetar severamente a renda das
famílias envolvidas na cadeia produtiva;

CONSIDERANDO que a manutenção da exclusão dos cogumelos pode reverter a
tendência de crescimento do consumo desse alimento, prejudicando tanto os produtores
quanto os consumidores que buscam alternativas saudáveis e nutritivas;

CONSIDERANDO que a inclusão dos cogumelos na lista de produtos com alíquotas
reduzidas incentivará o crescimento da produção e consumo desse alimento, promovendo
benefícios econômicos e sociais para a comunidade;

CONSIDERANDO o apelo do Sindicato Rural de Sorocaba.
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Propõe-se esta Moção: A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta apoio à inclusão
dos cogumelos comestíveis na redução de alíquotas de IBS e CBS, no Projeto de Lei
Complementar PLP nº 68/2024.

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência ao Congresso Nacional. LDA

Sorocaba, 05 de agosto de 2024.

ÍTALO MOREIRA

Vereador
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